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sob a presidência do primeiro:
I  –  Natalia  Figueiredo,  representante  dos  docentes, 
membro titular.
II  –  Gaston  Consentino,  representante  dos  docentes, 
membro titular.
III – Francisco Javier Calvo del Omo, representante dos 
docentes, membro titular.
IV – Elaine  Brandt  Pereira,  representante  dos técnicos-
administrativos em educação, membro titular.
V – Williams Cézar da Silva,  representante dos técnicos-
administrativos em educação, membro titular.
VI  –  Walter  Possamai,  representante  dos  discentes, 
membro titular.
VII – Vinicius Rena, representante dos discentes, membro 
titular.
Art.  3º  Compete  a  esta  Comissão  Eleitoral  planejar, 
organizar e executar os processos eleitorais previstos no 
Art. 1º desta Portaria, bem como divulgar os resultados.
Art. 4º Os resultados dos processos Eleitorais previstos no 
Art.  1º  desta  Portaria,  deverão  ser  encaminhados  ao 
Conselho do Instituto  Latino-Americano de Artes, Cultura e 
História  (CONSUNIACH)  e,  na  ausência  desse,  ao 
Conselho Universitário (CONSUN) para homologação.
Art.  5º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1.065, de 24 de SETEMBRO DE 
2014

O  Reitor  pro  tempore, da  Universidade  Federal  da 
Integração  Latino-Americana  -  UNILA,  designado  pela 
Portaria nº 652/2013, do Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar Luiz Marcos de Oliveira Silva, Pró-Reitor de 
Administração,  Gestão  e  Infraestrutura,  SIAPE  1530626, 
como substituto do titular do cargo de Reitor, código CD-1, 
nos dias 25 e 26 de setembro de 2014.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

EDITAL 008/2014 – COMISSÃO ELEITORAL LOCAL

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA 
VIDA E DA NATUREZA

A Comissão Eleitoral Local do Instituto Latino-Americano 

de  Ciências  da  Vida  e  da  Natureza  (CEL-ILACVN), 

instituída  pela  portaria  nº 830  de  12  de  novembro  de 

2013,  torna  público  o  resultado  das  eleições  para 

representantes  do  Conselho  Universitário  do  Instituto 

(CONSUNI)  e  das  Comissões  Acadêmicas  de  Ensino, 

Extensão e Pesquisa do ILACVN.

1. Conselho Universitário do Instituto (CONSUNI)

1.1. Discentes

Lara Helena Pires Vieira, número de votos: 30

Maria Noel Clerici Hirschfeld, número de votos: 18

Rodney Batista, número de votos: 10

Brancos: 2

1.2. Docentes

Alexandre Vogliotti, número de votos: 23

Antonio Machado Felisberto Junior, número de votos: 11

Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso, número de votos: 13

Brancos: 1

  

1.3. Técnicos-Administrativos

Leandro José Scherer, número de votos: 2

Liciane Roling, número de votos: 1

Lígia da Fré Weinkert, número de votos: 1

Brancos: 0

2. Comissão Acadêmica de Ensino

2.1. Discentes

Fares Restrepo Guarín, número de votos: 30

Gilliard de Souza, número de votos: 29

Brancos: 1

2.2. Docentes 

Elaine Della Giustina Soares, número de votos: 20

Fábio Silva Melo, número de votos: 17

Germán Andrés Pignolo, número de votos: 11

Brancos: 0

2.3. Técnicos-Administrativos

Lígia da Fré Weinkert, número de votos: 4

Brancos: 0

3. Comissão Acadêmica de Extensão

3.1. Discentes

Não houve candidatos inscritos

3.2. Docentes

Cristian Antonio Rojas, número de votos: 15

Brancos: 0

3.3. Técnicos-Administrativos

Não houve candidatos deferidos

4. Comissão Acadêmica de Pesquisa

4.1. Discentes
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Não houve candidatos inscritos

4.2. Docentes

Elaine Della Giustina Soares, número de votos: 2

Kelly Daiane Sossmeier, número de votos: 6

Luiz Henrique Garcia Pereira, número de votos: 10

Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso, número de votos: 4

Brancos: 0

Relação  de  candidatos  eleitos  em  cada  comissão  ou 

conselho:
Conselho Universitário do Instituto (CONSUNI)
Discentes
Lara Helena Pires Vieira Titular eleito
Maria Noel Clerici Hirschfeld Titular eleito
Rodney Batista Suplente eleito
Docentes
Alexandre Vogliotti Titular eleito
Antonio  Machado  Felisberto 

Junior

Titular eleito

Rodrigo  Leonardo  de  Oliveira 

Basso

Titular eleito

Técnicos-administrativos
Leandro José Scherer Titular eleito
Lígia da Fré Weinkert Titular eleito
Liciane Roling Suplente eleito

Comissão Acadêmica de Ensino
Discentes
Fares Restrepo Guarín Titular eleito
Gilliard de Souza Suplente 

eleito
Docentes
Elaine Della Giustina Soares Titular eleito
Fábio Silva Melo Titular eleito
Germán Andrés Pignolo Titular eleito
Técnicos-administrativos
Lígia da Fré Weinkert Titular eleito

Comissão Acadêmica de Pesquisa
Discentes
Não houve candidatos inscritos
Docentes
Elaine Della Giustina Soares Titular eleito
Kelly Daiane Sossmeier Titular eleito
Luiz Henrique Garcia Pereira Titular eleito
Rodrigo  Leonardo  de  Oliveira 

Basso

Titular eleito

Técnicos-administrativos
Não houve candidatos inscritos

Comissão Acadêmica de Extensão
Discentes
Não houve candidatos inscritos
Docentes
Cristian Antonio Rojas Titular eleito
Técnicos-administrativos
Não houve candidatos inscritos

Foz do Iguaçu, 22 de setembro de 2014.

Comissão Eleitoral Local
Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da 

Natureza

EDITAL 009/2014 – COMISSÃO ELEITORAL LOCAL
INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA 

VIDA E DA NATUREZA
A Comissão Eleitoral Local, instituída pela Portaria nº 830, 
de  12  de  novembro  de  2013,  torna  público  o  presente 
Edital  que  regerá  o  processo  eleitoral  para  eleição  de 
coordenadores  e  vice-coordenadores  nos  termos  da 

Resolução da Comissão Superior de Ensino (CONSUEN) 
nº008 de 03 de julho de 2014. 

1. DOS CARGOS

1.1. Coordenador e vice-coordenador dos cursos:
1.1.1. Ciências Biológicas – Ecologia e Biodiversidade;
1.1.2. Ciências da Natureza – Biologia, Física e Química;
1.1.3. Medicina;
1.1.4. Saúde Coletiva.

2. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURAS
2.1. As candidaturas de coordenador e vice-coordenador 
deverão ser apresentadas em conjunto.
2.2. Os candidatos a coordenador e vice-coordenador de 
curso deverão:
2.2.1. Ser docente efetivo da UNILA;
2.2.2. Ser docente pertencente à área específica do curso 
de graduação para o qual pleiteiam candidaturas;
2.2.3. Ser atuantes no curso para o qual se candidatarão;
2.2.4.  Estar  lotado  no  Instituto  Latino-Americano  de 
Ciências da Vida e da Natureza a qual pertence o curso 
de graduação.
3. DURAÇÃO DOS MANDATOS
3.1.  Os  mandatos  de  todos  os  coordenadores  e  vice-
coordenadores  de  curso  terão  duração  de  dois  anos, 
contados a partir  das nomeações publicadas no Boletim 
de Serviço, de acordo com os resultados das eleições.
4. ELEITORES
4.1.  Poderão  votar  os  docentes  que  ministram  ou  que 
ministraram qualquer componente curricular no curso ou 
no semestre letivo corrente ou no anterior, ou em parte 
desses.
4.2.  Poderão  votar  os  discentes  regularmente 
matriculados no curso.
4.3. Poderão votar os TAE's devidamente lotados no curso 
no semestre em que ocorrer as eleições.
4.4.  O  peso  eleitoral  dos  votos  para  cada  categoria 
corresponde  a  51%  (cinquenta  e  um  porcento)  para 
docentes, 39% (trinta e nove porcento) para os discentes 
e  10% (dez  porcento)  para  técnicos  administrativos  em 
educação,  seguindo  fórmula  apresentada  no  art.  9º  da 
Resolução da Comissão Superior de Ensino (CONSUEN) 
nº008 de 03 de julho de 2014. 
4.5. Não será permitido mais de um voto por pessoa no 
curso, ou voto por procuração.
4.6.  Será  considerado  eleito  o  candidato  que  obtiver  a 
maioria dos votos de acordo com o art. 9º da Resolução 
da Comissão Superior de Ensino (CONSUEN) nº008 de 
03 de julho de 2014.
4.7. Havendo empate, será considerado eleito o candidato 
com maior titulação, persistindo o empate o docente mais 
antigo  na  Unidade  e  prevalecendo  a  situação,  o  mais 
idoso.
4.8. Para votar o eleitor deverá apresentar documento de 
identificação oficial  que contenha foto de acordo com o 
art.  19º da Resolução da Comissão Superior  de Ensino 
(CONSUEN) nº008 de 03 de julho de 2014.
4.8.1 Serão considerados documentos de identificação os 
documentos  oficiais,  originais  de  identidade,  expedidos 
pelas  Secretarias  de  Segurança  Pública  ou  de  Justiça, 
pelas  Forças  Armadas  ou  pela  Polícia  Militar,  carteiras 
expedidas  por  ordens  ou  conselhos  profissionais 
regulamentados  na  forma  da  lei,  passaportes,  Carteira 


